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ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE LINDÓIA, ESTADO DE SÃO 
PAULO.   
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 
 
 

ORIZON MEIO AMBIENTE S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.279.285/0028-50, com endereço na Av. Orlando Vedovello, 894, Lote B, quadra s/d, Jardim Harmonia, 
Município de Paulínia/SP, CEP: 13.144-559, por seu representante, adiante assinado, na condição de 
proponente do certame licitatório em epígrafe, vem, tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 
fazendo-o com fundamento no item 13 do Edital de Licitação, no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e com base nas 
seguintes razões fáticas e jurídicas. 
 

I. DA TEMPESTIVIDADE 
 

Inicialmente, destaca-se a tempestividade da presente impugnação. De acordo com o item 13 do 
Edital de Convocação, a impugnação ao edital poderá ser realizada até o terceiro dia útil anterior à data fixada 
para abertura da sessão pública. Assim, considerando que a sessão pública de abertura das propostas ocorrerá 
no dia 22/05/2025 (quinta-feira), resta inquestionável a tempestividade da presente manifestação. 

 
II. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
O Município de Águas de Lindóia lançou o Pregão Presencial nº 001/2025, ora impugnado, visando 

a “Contratação de empresa especializada em serviços de limpeza pública incluindo a coleta, transporte, 
transbordo e destinação final de resíduos sólidos urbanos; incluindo o fornecimento, manutenção e higienização 
de contêineres”, conforme especificações contidas no Termo de Referência e demais anexos. 

 
Contudo, o instrumento convocatório encontra-se eivado de inconsistências e previsões contrárias 

à legislação, que ensejam a apresentação da presente impugnação. As nulidades a seguir expostas maculam a 
ampla competitividade do certame, bem como impactam diretamente na formulação das propostas das 
licitantes, sendo necessária a apresentação da presente impugnação, haja vista que a manutenção do certame 
nos termos em que se encontram certamente inviabilizará que o melhor preço seja apresentado ao Município 
de Águas de Lindóia.  
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Por isso, impõe-se a presente Impugnação ao Edital, requerendo-se seja o ato convocatório 
retificado e republicado, conforme determina o artigo 55, §1º, da Lei n. 14.133/20211., e tendo em vista a 
argumentação a seguir exposta.  

 
a) Item 1.1 do edital e 1.2 do Termo de Referência. Da indevida aglutinação do objeto. Violação 

ao art. 47, II e III da Lei 14.133/2021. 
 
Da análise do Edital do Pregão Presencial nº 001/2025, verifica-se que o Município de Águas de 

Lindóia reuniu diversos serviços relacionados à limpeza urbana e lançou o presente certame em lote único. 
Conforme se depreende do termo de referência, os serviços que compõem a contratação se referem à coleta, 
transporte e destinação de resíduos, cabendo à futura contratada também realizar os serviços de 
fornecimento/locação, manutenção e higienização de contêiner:  

 

 
  

                                                      
1 Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, 
são de: 
§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento 
dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
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Veja que, dentre os serviços licitados, encontra-se a limpeza urbana, coleta e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos oriundos da municipalidade, isso sem contar o fornecimento 
de equipamento adequado para acondicionamento dos resíduos.  

 
Sucede que a aglutinação dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos 

urbanos com serviços de fornecimento/locação, manutenção e higienização de contêineres, em um único 
certame – serviços que são perfeitamente divisíveis e passíveis de serem executados isoladamente por diversos 
agentes econômicos – restringe indevidamente o caráter competitivo da licitação, assim como impede o melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, o que determina a anulação do presente certame 
licitatório, nos termos do art. 47, II e III da Lei 14.133/2021  c/c art. 37 da CF/88. 

 
A expressa dicção legal adveio de entendimento que já havia sido consolidado junto ao TCU, por 

meio da Súmula 247:  
 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 
Da leitura do edital e seus anexos, não se vislumbra qualquer justificativa para a aglutinação dos 

serviços licitados, o que também configura vício insanável conforme jurisprudência pátria:  
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. PROIBIÇÃO DE CONSÓRCIO. SERVIÇOS AGLUTINADOS EM 
LICITAÇÃO PARA LIMPEZA PÚBLICA E QUEJANDOS NO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR. AUSÊNCIA DE 
JUSTIFICATIVA EDITALÍCIA. NULIDADE. PRECEDENTE DO STJ EM HIPÓTESE FACTUAL SÍMILE. RESP 
1.455.704/RS. LAPSO TEMPORAL. DESCUMPRIMENTO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. (STJ - REsp: 2005885, Relator.: Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
Data de Publicação: Data da Publicação DJ 05/08/2024) 

 
Vê-se, portanto, que a aglutinação dos serviços de coleta, transporte e destinação final 

ambientalmente adequada de resíduos sólidos com serviços de fornecimento/locação, manutenção e 
higienização de contêineres em um único item licitatório revela-se indevida, por afrontar diretamente o 
princípio da competitividade e o dever de parcelamento previsto no art. 47, II e III, da Lei nº 14.133/2021, além 
do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.  

 
Trata-se de serviços técnica e economicamente divisíveis, passíveis de execução independente por 

empresas especializadas, sendo certo que a reunião de atividades tão distintas impõe barreiras injustificadas à 
ampla participação de interessados. Nesse sentido, a unificação do objeto licitado não pode ocorrer sem 
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justificativa contundente da Administração Pública, aglutinando indevidamente serviços de execuções 
completamente distintas. 

 
Consoante aduzido alhures, o art. 47, II, da Lei 14.133/2021 determina que as licitações de serviços 

deverão atender aos princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 
a fim de ampliar o universo dos concorrentes.  

 
Trata-se de imperativo legal que somente pode ser afastado mediante ampla justificativa técnica e 

econômica, consoante leciona Marçal Justen Filho ao comentar sobre o art. 23, §1º, da antiga Lei 8.666/93 que 
possuía a mesma racio: 

 
“(...) O art. 23, § 1º, impõe o fracionamento como obrigatório. A regra retrata a vontade legislativa de 
ampliar a competitividade e o universo de possíveis interessados. O fracionamento conduz à licitação e 
contratação de objetos de menor dimensão quantitativa, qualitativa e econômica. Isso aumenta o número 
de pessoas em condições de disputar a contratação, inclusive pela redução dos requisitos de habilitação 
(que serão proporcionais à dimensão dos lotes). Trata-se não somente de realizar o princípio da isonomia, 
mas a própria eficiência. A competição produz redução de preços e se supõe que a Administração 
desembolsará menos, em montantes globais, através da realização de uma multiplicidade de contratos 
de valor inferior do que pela pactuação contratual única. (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, Revista dos Tribunais, 17ª ed., pág.439)”.                                                                                                

 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União orienta no exato sentido do que defende a ora 

Impugnante: 
 

“REPRESENTAÇÃO. FUNASA. PREGÃO ELETRÔNICO 1/2015. SERVIÇOS DE CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO E 
PLOTAGEM. CLÁUSULAS RESTRITIVAS DA COMPETITIVIDADE NO EDITAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 
DA INVIABILIDADE DE PROMOVER O PARCELAMENTO DO OBJETO. DEFICIÊNCIAS NAS ESTIMATIVAS DE 
PREÇO. FORTES INDÍCIOS DE SOBREPREÇO. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DO CERTAME. AUDIÊNCIA 
DOS RESPONSÁVEIS. REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE DEFESA DE ALGUNS. EXCLUSÃO DA 
RESPONSABILIDADE DE OUTROS. MULTA. CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO. (Acórdão 3009/2015 – 
Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, 25/11/2015)”. 
 

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:  
 
 
“EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATO. TERMOS ADITIVOS. SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS E PRÓPRIOS PÚBLICOS. AGLUTINAÇÃO DE ATIVIDADES DISTINTAS. VISITA TÉCNICA EM 
DATA ÚNICA E POR ENGENHEIRO. SUBSCRIÇÃO DO EDITAL E ANEXO PELO PREGOEIRO. RESTRITIVIDADE. 
IRREGULARIDADE. ACESSORIEDADE. 1. A aglutinação de atividades distintas no objeto do certame deve 
ser devidamente justificada e instruída com documentos comprobatórios a indicar que o fracionamento 
não ampliaria efetivamente a competitividade. 2. Em procedimento licitatório, é vedada a fixação de 
data única para realização de visita técnica, pois atenta contra a isonomia e a competitividade almejadas 
pelo ordenamento jurídico (TC-001332/006/10 e Súmula nº 39). 3. A imposição de visita técnica por 
engenheiro deve ser precedida de justificativas técnicas a demonstrar a complexidade extraordinária dos 
serviços. 4. A subscrição do edital e anexo pelo Pregoeiro não se coaduna com a Lei nº 10.520/02. 5. A 
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decretação de irregularidade da licitação e do contrato se estende aos termos aditivos subsequentes, por 
força do princípio da acessoriedade” (TC-001151/010/12 Licitação – Pregão Presencial.  Publicada no 
D.O.E. de 19-02-19. Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo). 
 
“EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. LIMPEZA PÚBLICA. OBJETO. AGLUTINAÇÃO. SERVIÇOS DE COLETA 
E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS. SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL. IMPOSSIBILIDADE. 
QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL. ATESTADOS. REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE. 
CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO. ORÇAMENTO. DIVULGAÇÃO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Serviços de 
coleta e transporte devem ser contratados separadamente os serviços de destinação final de resíduos 
sólidos. 2. É permitido exigir o registro do atestado de qualificação operacional na entidade profissional 
competente, consoante § 1º, do art. 30 da Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 24 deste E. Tribunal. 3. Os 
atestados de capacidade técnica das licitantes não devem estar acompanhados das Certidões de Acervo 
Técnico, estas destinadas exclusivamente à prova de aptidão técnica dos profissionais. 4. É oportuno e 
razoável garantir, por meio eletrônico, tanto a possibilidade de impugnação como a formulação do pedido 
de esclarecimento aos termos do edital. 5. No pregão, não é obrigatória a divulgação de orçamento 
detalhado em planilhas de quantitativos e custos unitários, conforme interpretação do inciso III, do art. 
3º da Lei nº 10.520/02.” (TCE/SP, Processo n. TC-008179.989.21-5, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Sessão 
em: 28/04/2021, Relator: Cons. Renato Martins Costa)  
 
“EXAME PRÉVIO DE EDITAL. COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS. AGLUTINAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZAS DISTINTAS NO OBJETO. BDI. REAJUSTE 
CONTRATUAL. IDADE DA FROTA. DEMAIS INSURGÊNCIAS NÃO PROSPERAM. PROCEDÊNCIA E 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. 1. Indevida aglutinação dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos 
com os de destinação final; 2. Indevida aglutinação dos serviços do Lote 01 com os de coleta, transporte 
e destinação dos resíduos provenientes da construção civil – RCC; 3. Ausência de amparo legal na 
vedação de reajuste contida no item 2.1.1; 4. Necessidade de divulgação da composição da taxa de BDI 
na planilha orçamentária; 5. Necessidade de exigência do detalhamento da taxa de BDI nas propostas; 6. 
Necessária elevação do limite de idade máxima da frota para até 10 (dez) anos de fabricação.” (TCE/SP, 
Processo n. TC-005202.989.21-6, TC-005587.989.21-1, Órgão Julgador: Plenário, Sessão: 05/05/2021, 
Relator: Cons.  Dimas Ramalho)  

 
No caso em tela, os serviços de coleta, transporte e fornecimento/locação, manutenção e 

higienização de contêineres trata-se de serviços que podem e devem ser licitados separadamente dos demais, 
pois a administração pública não é obrigada a contratar um único prestador de serviço que atue em todas as 
etapas do serviço (fornecimento/locação, manutenção, higienização de contêiner, coleta em lixeiras 
domiciliares com utilização de contêineres, transporte dos resíduos e destinação final). 

 
A licitação em conjunto de serviços que podem ser contratados separadamente milita contra a 

eficiência administrativa, pois, ao reduzir artificialmente o universo de potenciais licitantes, diminui a 
competitividade e pode elevar os preços contratados, aumentando, portanto, o custo do mesmo serviço em 
decorrência de infeliz escolha na aglutinação de tantos serviços num único objeto licitatório. 

 
Assim, deve ser retificado o Edital do Pregão Presencial nº 001/2025, a fim de evitar a infringência 

ao art. 47, II e III da Lei 14.133/2021 c/c art. 37 CF/88, bem como aos princípios regentes da contratação pública. 
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b) Item 3, “b” e “c” do Anexo I. Exigência cumulativa de garantia de proposta e de capital mínimo. 

Violação à Súmula 275 do TCU. 

 

Verifica-se que o edital prevê, no item 3, “b” e “c” do Anexo I, a exigência cumulativa de garantia de 

proposta e de capital mínimo, respectivamente. Contudo, consoante entendimento pacificados pelos órgãos de 

controle, tais garantias só poderiam ser exigidas de forma não cumulativa. 

 

O edital parece inobservar a Súmula 275 do Tribunal de Contas da União: 

 
SÚMULA TCU 275: Para fins de qualificação econômico-financeira, a Administração pode exigir das 
licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias que 
assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para entrega futura e de 
execução de obras e serviços. (grifamos) 

 

Inclusive, o Tribunal de Contas da União, já se posicionou, repetidas vezes, no sentido de ser 

indevida a exigência cumulativa de capital social mínimo e garantia de participação. Vejamos trecho extraído 

do Acórdão 1842/2013-Plenário, de Relatoria de Ana Arraes: 
 

É indevida a exigência cumulativa de capital social mínimo e garantia de participação, sendo igualmente 
incabível requerer que o capital social mínimo seja integralizado. 
23. [...], o edital condiciona a participação no certame licitatório à comprovação de capital social 
integralizado de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total do objeto. Ainda, [...] estabelece a 
necessidade de garantia de participação, equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto. 
24. A Lei de Licitações em seu artigo 31, §§2º e 3º, em que pese admitir a exigência de capital mínimo 
ou patrimônio líquido, limitado a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação para execução 
de obra, em nenhum momento estabelece a necessidade de que essa comprovação se faça sobre o 
capital integralizado da empresa. Também a jurisprudência deste Tribunal considera indevida tal 
exigência, que restringe a competitividade do processo licitatório, uma vez que apenas empresas de 
maior porte atenderiam ao montante estabelecido pelo edital. Nesse sentido é o entendimento 
do Acórdão 113/2009-TCU-Plenário. 

[...] 

24. [...], de acordo com a Lei 8.666/1993 (art. 31, inciso III e §§2º e 3º) e a jurisprudência do TCU 
(súmula 275) , não pode constar de editais de licitações a exigência cumulativa de comprovação de 
patrimônio líquido e capital social mínimo, ou de patrimônio líquido e garantia de participação, ou 
de capital social mínimo e garantia de participação, nem se requerer que o capital social mínimo seja 
integralizado (Acórdão 887/2013-TCU-Plenário, por exemplo) , como ocorreu no caso em tela. 

[...] 

32. De todo o exposto, concluo que o edital da concorrência [...], de fato, apresentou diversas cláusulas 
em desacordo como a Lei de Licitações e Contratos e com a jurisprudência deste Tribunal, situação que, 
aliada à materialidade do ajuste [...], justifica a aplicação aos gestores da multa sugerida.  
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Registra-se que a cumulação de tais exigências para habilitação das licitantes viola o ordenamento 

jurídico vigente mesmo nos casos em que a garantia de participação seja exigida apenas como critério de 

habilitação, como ocorre no Pregão em apreço:  

3. A exigência de garantia de participação na licitação, concomitantemente com a de patrimônio 
líquido mínimo ou de capital social mínimo, afronta o disposto no art. 31, § 2º, da Lei 8.666/1993, 
ainda que a prestação de garantia seja exigida como requisito autônomo de habilitação, deslocada 
no edital das exigências de qualificação econômico-financeira. 

Ao apreciar representações contra a Concorrência 01/2014 promovida pelo Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade (ICMBio), cujo objeto é a concessão de área da União para ampliação, 
modernização, manutenção e exploração de serviços de transporte ferroviário de passageiros na 
Estrada de Ferro do Corcovado – Trem do Corcovado, no trecho Cosme Velho-Corcovado/RJ, o relator 
inicialmente determinara a suspensão cautelar do certame diante das irregularidades apontadas, entre 
elas a inobservância às disposições do art. 31, § 2º, da Lei 8.666/1993, cumulação de patrimônio líquido 
com garantia da proposta para fins qualificação econômico-financeira.  

Ao examinar o mérito, o relator confirmou a irregularidade em questão, “apesar de a previsão de 
garantia de manutenção de proposta não estar incluída no item editalício específico da qualificação 
econômico-financeira (isto é, no subitem 8.2.9.2 do Edital, Peça 10, p. 23), a Lei 8.666/1993 a inclui no 
rol da documentação relativa à qualificação econômico-financeira.  

Há, portanto, cumulação de dois requisitos para a qualificação econômico-financeira sem o devido 
amparo legal: exigência de patrimônio líquido igual ou superior a 5% (parte final do subitem 8.2.9.2.2 
do Edital) e de garantia de manutenção de proposta de 1% (subitem 8.2 e 8.2.1 do Edital), ambos 
sobre o valor estimado do futuro contrato”.  

Destacou a jurisprudência pacífica do Tribunal nesse sentido, inclusive o Enunciado da Súmula de 
Jurisprudência do TCU 275: “Para fins de qualificação econômico-financeira, a Administração pode 
exigir das licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio líquido mínimo ou 
garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, no caso de compras para 
entrega futura e de execução de obras e serviços”.  

Ainda em reforço, o relator mencionou o Acórdão 1.905/2009 Plenário, para destacar que mesmo 
sendo a prestação de garantia apresentada como requisito autônomo de habilitação, deslocada no 
edital do item das exigências de qualificação econômico-financeira, não deixa de ser uma exigência 
da espécie, pois está prevista na lei como tal, e, portanto, irregular se cumulada com comprovação 
de patrimônio líquido mínimo ou de capital social mínimo .  

Não obstante a falha apurada, concluiu o relator não haver nos autos elementos contundentes a 
demonstrar que tal ocorrência fora determinante para comprometer a competitividade do certame e 
direcionar o resultado ao único concorrente da licitação, de modo a justificar a anulação do certame.  
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Desse modo, e considerando a relevância e a necessidade do serviço, propôs considerar as 
representações parcialmente procedentes, revogar a medida cautelar e dar ciência da irregularidade 
ao ICMBio, no que foi acompanhado pelo Colegiado. 

(Acórdão 2743/2016 Plenário, Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

 

A cumulação de tais exigências para habilitação das licitantes viola precedente sumulado do 

Tribunal de Contas da União, bem como restringe demasiadamente o caráter competitivo do certame. 

 

Assim, tendo-se em vista que a garantia de participação está sendo exigida, para fins de 

apresentação da proposta eletrônica (item 3, “c” do Anexo I), cumulativamente à comprovação de capital 

mínimo (item 3, “b” do Anexo I), os referidos itens devem ser modificados, a fim de que seja suprimido um 

deles, uma vez que é indevida a exigência cumulativa de capital mínimo e garantia de proposta, conforme 

Súmula 275 do TCU, evitando-se, assim, prejuízo ao caráter competitivo do certame e infringência ao art. 37, 

XXI da CFBR/88. 
  

d) Item 4 do Anexo I – Documentos de habilitação. Ausência de exigência de profissional responsável 

junto ao CREA. Não exigência de comprovação da qualificação técnico-profissional.  

 
Da análise do Anexo I do Edital, não se verifica exigência de comprovação da qualificação técnico-

profissional. Contudo, os serviços de limpeza pública, coleta, transporte, transbordo e destinação final de 
resíduos sólidos urbanos, incluindo o fornecimento, manutenção e higienização de contêineres são serviços 
especializados e de engenharia, como disciplinado pelo art. 3º-C da Lei nº 11.445/2007. 

 
Por isso mesmo, é esperado que os Editais de Licitação voltados para tais serviços apresentem 

exigências de comprovação de que a empresa licitante possui, em seus quadros, profissional da área de 
engenharia devidamente inscrito no CREA, com fundamento no art. 67, § 1º da lei 14.133/2021.  

 
Além disso, é natural que, além da qualificação técnico-operacional, o Edital de Licitação requeira a 

comprovação de qualificação técnico-profissional, ou seja, que, além da empresa ter executado serviço similar 
em outra ocasião, seja também demonstrado que há um profissional com experiência para atuar no assunto.  

 
Sucede que o Edital de Licitação nada exigiu nesse sentido.   
 
Não há qualquer exigência de que o profissional técnico responsável esteja devidamente registrado 

na entidade profissional competente, que é o CREA, também não requer comprovação de qualificação técnico-
profissional, mediante a apresentação da Certidão de Acervo Técnico-Profissional – CAT, exigência basilar em 
certames similares.  
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A comprovação de qualificação técnica-profissional, mediante apresentação da CAT pelo 
responsável técnico é indispensável, haja vista que as atividades licitadas são, essencialmente, de engenharia, 
devendo as atividades ser desenvolvidas por profissionais devidamente registrados no CREA.   

 
Assim dispõe o art. 47 da Resolução 1.137/23 do CONFEA: 

 

Art. 47. A Certidão de Acervo Técnico-Profissional – CAT é o instrumento que certifica, para os 

efeitos legais, que consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica 

pelas atividades consignadas no acervo técnico do profissional. 

 

Nesse contexto, a Certidão de Acervo Técnico (CAT) se trata do instrumento apto a certificar que 

determinado profissional prestou aquela gama de serviços e, por estar o documento registrado junto ao CREA, 

permite-se à Administração Pública conferir se as atividades exercidas pelo profissional são compatíveis com 

as competências registradas e com o objeto do certame.  

Seguindo nesta toada, há que se dizer que o registro das pessoas físicas e jurídicas nos conselhos 

regionais é condição obrigatória para o exercício da atividade de engenharia. Assim dispõe a Resolução nº 

336/1989 do CONFEA: 

 

“Art. 3º O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo 

técnico da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.” 

 
Registre-se, por oportuno, que as exigências são imperiosa pois, além de atenderem ao princípio da 

legalidade (porque decorrem de expressa previsão normativa), atendem à seleção da proposta mais vantajosa 
e à supremacia do interesse público, pois o certame deve culminar com a contratação de empresa com 
comprovada qualificação para executar o serviço licitado, o que não foi minimamente respeitado no Edital do 
Pregão Presencial nº 001/2025. 

 

e) Cláusula 5.3 do Anexo II - Minuta do Contrato: da necessidade de inclusão da incidência de juros de 

mora, em caso de inadimplemento no pagamento das contraprestações pelo Município. 

 
Somando-se às nulidades já apontadas, verifica-se que não há no Edital ou em seus anexos a menção 

expressa à incidência de juros de mora, em caso de inadimplemento ou atraso no pagamento da 
contraprestação, por parte da Administração Pública contratante. 

 
A Cláusula 5.3 do Anexo II - Minuta do Contrato dispõe apenas que “No caso de atraso pelo 

Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.”.  
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Contudo, inobstante mencione a atualização monetária que incidirá sobre o valor porventura 

atrasado, o edital e anexos se mostram novamente omissos, sendo silentes acerca da previsão de incidência de 
juros de mora e do termo inicial para sua aplicação.  
 

Tal omissão constitui violação ao princípio da legalidade, haja vista que o art.  37, XXI da CF/88 prevê 

expressamente o direito dos contratados de receberem os pagamentos correspondentes aos serviços prestados 

ao Estado ao tempo e modo devidos, sob pena de recebimento do valor corrigido, se constatado o atraso em 

tal adimplemento2.  

 

É cediço que, vencido o prazo sem o adimplemento da obrigação, a legislação civil prevê a incidência 

de correção monetária e juros de mora ex legis, em consonância com os artigos 389 e 397 do Código Civil, in 

verbis: 

 
Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 
monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 
 
Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em 
mora o devedor. 

 

Além disso, a ausência de previsão acerca da incidência de juros moratórios viola o princípio da 

moralidade, ante a vedação ao enriquecimento ilícito da Administração Pública, em detrimento de seus 

contratados, pois, a longo prazo, esse desequilíbrio pode tornar a prestação de serviço inviável.  

 

Outrossim, é necessário que o instrumento preveja a recomposição dos valores devidos em razão 

da mora do ente público, desde o efetivo inadimplemento por ele praticado, inclusive para atender ao artigo 

884 do Código Civil3, que veda o enriquecimento sem causa, igualmente aplicável aos contratos administrativos. 

 

Embora se espere que os contratantes cumpram as suas obrigações de forma integral e pontual, é 

possível que situações adversas ocorram ao longo da execução do contrato, impedindo o adimplemento das 

obrigações, quer seja pela Contratada ou pela Contratante.  

 

                                                      
2 Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 
3 Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a 
atualização dos valores monetários. 
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Desse modo, em prol dos princípios da legalidade, moralidade e segurança jurídica, é de mister 

importância que a irregularidade ora apontada seja sanada, com a conseguinte previsão de incidência de juros 

de mora, acaso verificado descumprimento contratual pela Administração Pública, em atenção ao art. 37, XXI 

da CFBR/88, bem como aos artigos 389 e 397 do Código Civil. 
 

f) Cláusulas 5.3 e 5.4 do Anexo II - Minuta do Contrato: Ausência de indicação do prazo para liquidação 
da despesa pelo Contratante. Necessidade de previsão contratual de possibilidade de aceite tácito de 
medições. 

 
As Cláusulas 5.3 e 5.4 do Anexo II, que introduzem o regramento sobre os critérios de medição e de 

pagamento, possuem a seguinte previsão: 
 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
 
(...) 
 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa 
parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com 
o valor exato dimensionado. 
 
(...) 
 
5.4.3.8 – Obrigatoriamente a Nota Fiscal deverá vir acompanhado de relatório detalhado dos serviços 
prestados contendo as tonelagens coletadas no período, com seus respectivos bilhetes ou outra forma de 
controle da empresa, que deverá ser equivalente aos valores transportados e transbordados. 

 
Conclui-se que o pagamento se encontra condicionado ao atesto da obrigação financeira pela 

administração pública municipal. Contudo, em nenhum dos itens do edital consta a indicação de prazo para a 
liquidação da despesa, uma vez que o prazo contido para pagamento se refere ao momento ocorrido após o 
atesto pelo encarregado designado pela própria administração pública, sendo esta informação indispensável à 
segurança jurídica do instrumento contratual que será firmado. 

 
Isso porque a tal fixação evita que seja formalizado contrato com omissões acerca das fases de 

verificação da execução do serviço e pagamento dos valores devidos ao contratado. 
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Prazos claramente estipulados ajudam a evitar, por exemplo, atrasos nos pagamentos e corrobora 

a regular tramitação dos atos do processo administrativo.  
 
Nesse sentido, o instrumento convocatório merece reparo e complementação, a fim de que haja 

expressa indicação de prazo para aprovação/atesto, após a entrega da nota fiscal pelo Contratado. 
 
Além de ser necessária a inclusão do prazo para efetiva liquidação das obrigações financeiras, é 

fundamental que o instrumento preveja expressamente o que ocorrerá em caso do seu retardo, pois tal 
circunstância não pode prejudicar a parte que prestou os serviços regularmente e detém o direito de ser 
remunerada por isso.   

 
Dessa forma, resta possível a inclusão de cláusula expressa que preveja a possibilidade de aceite 

tácito, pelo Contratante, das notas fiscais enviadas pela Contratada, o que será configurado a partir do 
silêncio da parte Contratante, em prazo a ser fixado no próprio instrumento contratual. 

 
g) Item 1.3, II, “i” do Anexo III – Termo de Referência: da necessidade de previsão contratual de 

possibilidade de aceite tácito de medições. 
 
No tocante aos aspectos operacionais do serviço licitado, o Termo de Referência menciona que a 

Contratada poderá subcontratar os serviços de transbordo ou implantar a r. Estação de Transbordo, desde que 
as despesas relativas à implantação sejam custeadas integralmente pela Contratada. 

 
O Contratante impõe, ainda, que os investimentos e equipamentos alocados no espaço, que poderá 

ser cedido pelo Município para a implantação da Estação de Transbordo, serão incorporados ao patrimônio 
municipal ao término do contrato, vejamos: 

 
II. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
 
a. O município de Águas de Lindóia não possui aterro sanitário nem estação de transbordo própria para o 
descarte do lixo. 
 
(...) 
 
i. Caso seja do interesse da contratada, a Prefeitura poderá ceder um local/terreno para a instalação de 
uma estação de transbordo, desde que a empresa arque com todos os investimentos necessários, 
incluindo construção, aquisição de equipamentos, obtenção de licenças ambientais e cumprimento das 
demais exigências legais. 
 
i.1. Os investimentos e equipamentos alocados nesse espaço serão incorporados ao patrimônio municipal 
ao término do contrato 
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Contudo, o Edital não prevê o pagamento da contraprestação devida, impondo à Contratada 
aplicação de investimentos sobre o qual não terá nenhum retorno financeiro.  

 
Frisa-se que o Edital em apreço não diz respeito à uma Concessão Administrativa, que, conforme 

previsto no art. 2º, III da Lei nº 8.987/1995 pressupõe que o investimento realizado pelo particular seja 
devidamente remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo determinado. 

 
Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
 
III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a construção, total ou parcial, 
conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegados 
pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, a 
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por sua conta 
e risco, de forma que o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado mediante a 
exploração do serviço ou da obra por prazo determinado. 

 
E, nesse sentido, o Município deseja que seja feito um investimento, sem qualquer expectativa de 

remuneração e que esse bem ainda lhe seja transferido ao final da contratação, hipótese que não possui 
qualquer respaldo na Lei nº 14.133/2021.  

 
Afora isso, a eventual implantação de Estação de Transbordo pressupõe também a atuação 

fiscalizatória do Município de Águas de Lindóia, que deveria certificar-se da regularidade operacional e 
ambiental da execução da obra, razão pela qual não pode o Contratante deixar de dispor sobre as especificações 
necessárias para a implantação da Estação de Transbordo, como feito do Edital ora Impugnado.  

 
Logo, o Item 1.3, II, “i” do Termo de Referência como posto, ao impor obrigações à Contratada que 

impactarão significativamente no custo total da Contratação, inviabiliza a confecção de proposta de preço que 
se adeque à realidade do certame, fato que viola o princípio da legalidade, competividade e eficiência.  

 
Em consequência disso, a disposição também viola o art. 6º, XXIII da Lei de Licitações, que assim 

dispõe:  
 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter 
os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 
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f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 
e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária; 

 
Isso porque a previsão de uma solução contratual que não se coaduna com o contido na Lei nº 

14.133/2021 representa um termo de referência deficitário, que demanda revisão por parte do ente 
contratante.    

 
Nesse contexto, restam impugnados os itens que se referem à implantação da unidade de 

transbordo, devendo a Comissão de Licitação rever o edital e seus anexos, uma vez que impossibilita a licitante 
formalizar proposta de preço condizente com o objeto a ser contratado, assim como que guarda vinculação 
com o custo da operação.  

 
h) Item 3 do Anexo III – Termo de Referência: da exigência de qualificação econômico-financeira em 

desconformidade com a exigência legal. Art. 69, I da lei 14.133/2021.  
 
Conforme disciplina o art. 69, I e II, da Lei 14.133/2021, aplicável a este certame, a qualificação 

econômico-financeira da licitante se dará, objetivamente, pela apresentação de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, além da certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
Confira-se: 

 
“Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 
coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e 
será restrita à apresentação da seguinte documentação: 
 
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais; 
 
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da 
área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 
 
§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 
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§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados. 
 
§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá 
estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação 
econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 
 
§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos”. 

 
Entretanto, o item 3 do Termo de Referência destoa da previsão legal, pois somente exige das 

licitantes a apresentação de mera certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, a 
comprovação de capital social mínimo e a garantia de participação (estes últimos, inclusive, que não são 
cumuláveis entre si): 

 
“3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 

 
a1) Na hipótese em que a certidão de recuperação judicial for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial em 
vigor, nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias da apresentação das 
propostas. 
 
b) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
 
c) GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO - O valor da garantia de manutenção de proposta é de R$ 37.660,70 
(Trinta e sete mil, seiscentos e sessenta reais e setenta centavos), que deverá ser recolhida nas mesmas 
modalidades e critérios previstos no art. 96 da Lei nº 14.133/2.021 e inserido no envelope n.º 01 – 
Habilitação (Sumula 38 TCE/SP). 

 
Tal requisito, porém, não é suficiente para que a futura contratada demonstre ter capacidade 

econômico-financeira para executar os serviços, cabendo destacar que uma empresa que não consiga 
comprovar a robustez econômica na fase de habilitação do certame dificilmente conseguirá cumprir todas as 
obrigações até o fim do contrato, gerando riscos para o Município de Águas de Lindóia, inclusive de ordem 
trabalhista e fiscal.  
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Não por outra razão, o art. 69 da Lei 14.133/2021 conferiu o poder-dever à Administração de 
estabelecer, no Edital de Licitação a exigência de requisitos de qualificação econômico-financeira suficientes 
para o efeito de garantir o adimplemento do contrato a ser celebrado, o que não fora observado no presente 
procedimento licitatório. 

 
A boa situação financeira das licitantes não deriva da mera apresentação de uma certidão negativa 

de falência e Concordata, mas sim da avaliação contábil de seus índices de endividamento e liquidez além dos 
dados presentes no balanço patrimonial, análise indispensável para que a administração pública se assegure 
de que, estará selecionando futura contratada que possua condições econômico-financeiras de executar o 
objeto licitatório. 

 
Assim, diante do exposto, verifica-se que a exigência de qualificação econômico-financeira tal como 

colocada no Edital de Licitação não protege adequadamente o interesse público, podendo ensejar a contratação 
de empresa que não reúna condições financeiras de executar o contrato administrativo, além das eventuais 
pendências trabalhistas e previdenciárias que poderão ser atribuídas para o Município de Águas de Lindóia. 

 
Portanto, resta inteiramente impugnado o item 3 do Termo de Referência por violação ao art. 69 da 

Lei 14.133/2021, devendo haver republicação do instrumento convocatório para acréscimo de norma editalícia 
que exija a apresentação do balanço patrimonial da empresa, a fim de comprovar a boa situação financeira da 
empresa. 
 

III. DA CONCLUSÃO 
 

Requer seja a presente Impugnação recebida, conhecida e julgada totalmente procedente, 
afastando-se do texto do Edital e seus anexos as ilegalidades denunciadas e complementando-se as 
informações indicadas, restaurando-se o império da lei e do Estado Democrático de Direito. 

 
Considerando que os pontos impugnados afetam diretamente a formulação das propostas das 

licitantes, requer que o edital modificado seja divulgado da mesma forma que se deu o ora impugnado, 
reabrindo-se o prazo previsto em lei, consoante impõe o parágrafo primeiro do artigo 55 da Lei n. 14.133/2021. 

 
Por fim, pugna que a presente impugnação seja recebida no efeito suspensivo, sobrestando-se a 

continuidade do certame, inclusive da assentada designada para o dia 22/05/2025. 
 

Pede deferimento. 
 

Águas de Lindóia/SP, 16 de maio de 2025. 
 

________________________________________________________ 
ORIZON MEIO AMBIENTE S.A. 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular, a ORIZON MEIO AMBIENTE S.A., sociedade anônima, filial, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 03.279.285/0028-50 e com sede na Avenida 

Orlando Vedovello, nº 894, Lote B, Quadra S/D, bairro Jardim Harmonia, CEP 13144-559, na Cidade de Paulínia e Estado 

de São Paulo (“Outorgante”), neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, nomeiam e constituem como seus 

bastantes procuradores: a Sra. GIULIANA DE ALCÂNTARA DA SILVA LEITE, brasileira, solteira, advogada, inscrita no 

CPF/MF sob o n.º 301.008.498-65, portadora da cédula de identidade n.º 33.930.263-X e com inscrição na OAB/SP nº 

347.314, o Sr. GUSTAVO FALCÃO SOARES, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n.º 504.619.665-

49 e portador da cédula de identidade n.º 2.361.075-18, o Sr. RODRIGO FELIPE CUSCIANO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 309.541.378-50, portador da cédula de identidade nº 29.216.985-6-SSP/SP e com inscrição 

na OAB/SP 271.322, o Sr. GUSTAVO GOMES CAETANO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

215.351.528-93 e portador da cédula de identidade n.º 26.368.817-3, a Sra. CHRISTIANI VILAS BÔAS VIEIRA, brasileira, 

casada, gerente comercial, inscrita no CPF/MF sob o n.º 116.031.648-12 e portadora da cédula de identidade n.º 

19.272.897 e a Sra. DANUBIA RAMOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº 

392.594.118-58, portadora da cédula de identidade nº 35.491.453-4-SSP/SP e com inscrição na OAB/SP 364.690, todos 

com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, n.º 12.901, 8º andar, Torre Oeste, Centro Empresarial Nações 

Unidas, Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, no Município e Estado de São Paulo (“Outorgados”), conferindo aos 

OUTORGADOS poderes para participação da OUTORGANTE em licitações públicas, na forma definida pelos respectivos 

editais, podendo, para tanto, concordar com todos os seus termos, impugná-las, firmar propostas, ofertar lances, interpor 

recursos e desistir deles, bem como praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato e do rito 

procedimental definido na Lei e no edital, sendo expressamente vedado o seu substabelecimento.  

 

Os OUTORGADOS estão cientes que a validade do presente instrumento está vinculada aos artigos da Lei 12.846/13 (Lei 

Anticorrupção), a Política de Anticorrupção do Grupo Orizon e ao cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis na 

condução da atividade dos OUTORGADOS de maneira ética e responsável. Nada no presente instrumento deverá ser 

interpretado como permissão para que os OUTORGADOS recebam quantias, passem recibo ou representem a 

OUTORGANTE em qualquer outro ato ou perante qualquer repartição pública que não os mencionados acima. A não 

observação deste dispositivo pelos OUTORGADOS ensejará responsabilidade Civil e Criminal. 
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E o presente mandato será válido por 12 (doze) meses, contado da data de assinatura ou até que este mandato venha a 

ser substituído por outro, com idênticos poderes, sem expressa ressalva da simultânea vigência desta procuração e a 

OUTORGANTE declara que o mandato será automaticamente revogado caso os OUTORGADOS deixem de ser 

empregados do Grupo Orizon. 

 

 

Paulínia/SP, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

________________________________________________________________ 

ORIZON MEIO AMBIENTE S.A 

Milton Pilão Júnior                          Leonardo Roberto Pereira dos Santos 
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